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MINUTA DE EDITAL

Processo nº 23117.075459/2019-73

NORMAS COMPLEMENTARES AO EDITAL Nº 174/2019
 
FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL – UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR
 
ÁREA: Construção Civil e Transportes
 

As presentes normas complementares trazem informações adicionais ao previsto no Edital nº 174 /2019 de leitura
obrigatória.
Em caso de conflito entre estas normas e o previsto no edital mencionado, prevalecem os disposi�vos do edital.
 

1. PROVA ESCRITA

1.1. Conforme item 5 do Edital no 174/2019, a prova escrita ocorrerá no dia 22 de março de
2020 a par�r das 13:00hs no Bloco 3Q do Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, no 2121,
Bairro Santa Mônica, na cidade de Uberlândia-MG.

1.2. A (s) questão (ões) e/ou o (s) tema (s) da prova escrita será (ão) selecionado (s) por sorteio
a par�r de uma lista elaborada pela Comissão Julgadora, abrangendo assuntos do programa adequado a
esse �po de prova.

1.3. O sorteio da(s) questão (ões) ou tema(s) será realizado pela DIRPS de acordo com as
seguintes fases:

I -  apresentação de todos os temas do programa, em papel ou meio eletrônico
idôneo, com projeção visual na sala de realização do certame, para a conferência dos
candidatos (as);

II -  sorteio manual ou por processo eletrônico de tema do programa;

III -  apresentação, com leitura e projeção visual, a par�r do tema sorteado, da
questão ou objeto da dissertação da prova;

IV -  conferência do tema sorteado, inclusive daqueles que foram descartados; e

V -  encerramento da sessão de abertura.

1.4. A prova escrita será aplicada exclusivamente pela DIRPS e terá início uma hora após o
encerramento da sessão de abertura, sendo facultado ao candidato ausentar-se do local de prova e/ou
realizar qualquer �po de consulta neste intervalo. O candidato deverá estar presente no local de prova no
horário es�pulado pela DIRPS para início da prova escrita, sob pena de ser eliminado do certame.

1.5. O candidato deverá portar documento de iden�dade e caneta esferográfica (somente �nta
azul, com corpo transparente) para realizar a prova escrita.

1.5.1. Serão considerados Documentos de Iden�dade: as carteiras ou cédulas de iden�dade
(expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícias Civis ou Militares); carteiras
expedidas por ordens ou conselhos criados por lei federal ou controladores do exercício profissional,
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desde que contenham o número de iden�dade que lhes deu origem. A Carteira de Estrangeiro ou
Passaporte Visado são documentos válidos para candidato estrangeiro.

1.6. O candidato deverá permanecer no local de aplicação da prova escrita por no mínimo uma
hora após seu início e disporá do tempo máximo de quatro horas para a realização da prova escrita.

1.7. Durante a realização da prova escrita serão vedados:

I -  a comunicação entre os candidatos;

II -  a u�lização de aparelhos eletrônicos, salvo aqueles expressamente previstos
pelas regras do certame;

III -  a u�lização de aparelhos de sinal tele ou radiofônicos, de transmissão,
luminosos ou qualquer outro meio comunicacional ou de dados;

IV -  a u�lização de materiais de consulta, salvo aqueles expressamente previstos
no edital;

V -  a u�lização de qualquer meio fraudulento, valer-se de embuste, falsidade ou
apoio não permi�do; e

VI - qualquer forma, sinal ou elemento gráfico que permita iden�ficação do
candidato na prova escrita.

1.8. O candidato com necessidades especiais deverá informar o �po de necessidade no ato da
inscrição.

1.8.1. O candidato deverá preencher e encaminhar à UFU durante o período de inscrição,
Relatório Médico atualizado, datado, assinado e carimbado pelo médico e o requerimento de solicitação
de atendimento especial para realização das provas, disponibilizado no link www.ingresso.ufu.br.

                          Nesse requerimento, deverão ser especificadas e indicadas as condições necessárias para a
realização das provas. Na ausência do relatório ou do requerimento, o candidato não terá assegurado o
atendimento requerido.

1.8.2. O candidato que necessitar de atendimento especial poderá solicitar:

a)  Provas ampliadas com fonte Arial 18;

b) Auxílio ledor;

c)  Intérprete de Libras (Língua Brasileira de Sinais) para sanar eventuais dúvidas ou
fornecer informações sobre o Concurso Público durante a aplicação da prova, sempre
que solicitado pelo candidato surdo ou com deficiência audi�va.

d)  Tempo adicional para realização das provas, com jus�fica�va acompanhada de
parecer emi�do por especialista da área de sua deficiência, conforme art. 40, §2º do
Decreto 3298/1999.

1.8.3. A UFU divulgará o resultado da solicitação dos candidatos com Necessidades Especiais, no
deferimento das inscrições.

1.8.4. A UFU não se responsabilizará por qualquer �po de deslocamento do candidato com
necessidades especiais.

1.9. Somente será permi�do o uso de aparelho audi�vo àquele candidato que �ver declarado
necessidade audi�va no ato da inscrição e enviado comprovação médica. O aparelho poderá ser usado
somente nos momentos em que seja necessária a comunicação verbal entre o fiscal e o candidato.

1.10. O candidato que for flagrado na prá�ca de alguma das condutas vedadas pelo item 1.7,
será automa�camente re�rado do local de aplicação da prova e eliminado do concurso.

1.11. A prova escrita será avaliada segundo os critérios estabelecidos no item 5.3 do Edital no

 174/2019.

 

http://www.ingresso.ufu.br/
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2. PROVA DIDÁTICA/PEDAGÓGICA

 

2.1. Somente os candidatos aprovados na prova escrita par�ciparão da prova didá�ca.

2.2. O sorteio do tema para a prova didá�ca será realizado no dia 13 de abril de 2020 às 8h00,
na “Sala de Projeções” da Faculdade de Engenharia Civil - Bloco 1Y, Campus Santa Mônica, Av. João Naves
de Ávila, nº 2121, Bairro Santa Mônica, Uberlândia/MG, CEP: 38408-100, sendo que qualquer alteração
será divulgada no site oficial da UFU (www.editais.ufu.br).

2.2.1. Os (as) candidatos (as) que não comparecerem ao sorteio na hora prevista serão
desclassificados (as).

2.2.2. Será sorteado apenas um tema que valerá para todos os candidatos. Poderão ser
escolhidos, por parte da banca, assuntos mais específicos dentro de cada tema.

2.2.3. O sorteio do tema será realizado pela Comissão Julgadora de acordo com as seguintes
fases:

I - apresentação de todos os temas do programa, em papel ou meio eletrônico
idôneo, com projeção visual na sala de realização do certame para a conferência dos
candidatos;

II - sorteio manual ou por processo eletrônico de tema do programa;

III -  apresentação, com leitura e projeção visual, do tema sorteado.

IV - conferência do tema sorteado, inclusive daqueles que foram descartados.

2.3. Vinte e quatro horas após o sorteio do tema, todos os candidatos deverão entregar, a cada
membro da Comissão Julgadora, o Plano de Aula, constando referenciais bibliográficos e/ou materiais
que serão indicados aos estudantes de graduação. Também deverá ser entregue à Comissão Julgadora o
arquivo eletrônico com a aula a ser ministrada e os slides impressos (ou as anotações a serem usadas na
aula, caso o candidato opte por não usar meios eletrônicos) rela�vos à aula da Prova Didá�ca, em
envelope lacrado.

2.3.1. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário es�pulado para a entrega
dos documentos será desclassificado.

2.4. Logo após a entrega dos documentos será definida, por sorteio, a ordem de realização da
Prova Didá�ca pelos candidatos.

2.5. A Prova Didá�ca será aplicada exclusivamente pela banca julgadora, em seção pública, e
terá início uma hora após o sorteio da ordem de apresentação.

2.6. A prova didá�ca consis�rá na apresentação de uma aula, no nível de graduação,
abrangendo assuntos do tema sorteado constante nestas Normas Complementares.

2.7. O envelope entregue contendo os documentos rela�vos à aula didá�ca será aberto na
presença do candidato, não podendo haver diferença entre a aula apresentada no projetor mul�mídia e
os slides impressos.

2.8. O tempo previsto entre a apresentação de um candidato e outro, já considerando o tempo
des�nado à arguição por parte da comissão julgadora, será de uma hora e trinta minutos, na ordem de
apresentação definida em sorteio.

2.8.1. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário es�pulado será
desclassificado.

2.9. Serão disponibilizados aos candidatos os seguintes materiais/equipamentos: projetor de
mul�mídia, quadro branco e pincéis (ou quadro negro e giz).

2.10. As provas didá�cas serão gravadas e os par�cipantes não poderão assis�r a prova de outro
candidato.

http://www.editais.ufu.br/
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2.11. Caso o candidato necessite u�lizar outros materiais/equipamentos, será de sua
responsabilidade providenciá-los.

2.12. A prova didá�ca será avaliada segundo os critérios estabelecidos no item 5.4 do Edital no

 174/2019.

 

3.   CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

 

3.1. Sistemas constru�vos de edificações e seus subsistemas.

3.2. Tecnologia de fundações e estruturas de edificações.

3.3. Tecnologia de execução de vedação, reves�mento e instalações de edificações.

3.4. Análise e avaliação de desempenho das edificações.

3.5. Inovações em processos constru�vos na construção civil.

3.6. Gestão do processo do projeto e da execução da construção.

3.7. Materiais e dimensionamento de pavimentos asfál�cos.

3.8. Superestrutura ferroviária: materiais e dimensionamento

3.9. Projeto geométrico de vias terrestres.

3.10. Parâmetros teóricos e prá�cos do fluxo de veículos.

3.11. Modalidades de transportes.

3.12. Análise econômica em transportes
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5.  DA ANÁLISE DE TÍTULOS

5.1. A entrega de �tulos deverá ser realizada imediatamente antes do início da prova didá�ca,
em envelope lacrado, com páginas numeradas e rubricadas pelo candidato.

5.2. A análise será realizada conforme item 5.5 do Edital no  174/2019.

 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

6.1. Como critérios de desempate na nota final serão u�lizados, respec�vamente:
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                               1º - resultado da prova didática;

                               2º - resultado da prova escrita;

                               3º - resultado da prova de títulos.

6.2. Persis�ndo o empate será considerado o critério de maior idade.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Cabana Guterres, Membro de Comissão,
em 04/03/2020, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1908722 e
o código CRC 9EE52335.
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